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razão de se terem passado a destr.0 alheyo: Ao q. sou a dizer 
lhe, q. a deverá Vm.ce executar, q.d0 elles voltem ao seo des-
trito. Q.t0 a aprovação de Ajud.e, foi provido o seo nomeado, 
de q. lhe mandei passar Patente. E no q. respeita a entrada 
da picada p.a as villas de serra acima, a pode Vm.ce pôr em 
execução, concorrendo também a camera, seg.d0 a minha car-
ta de 9 de Julho, e fazendo Vm.ce prontiifcar todas as pes-
soas, q. forem necessarias p.a a d.a obra. Deos g.e a Vm.ce 

S. Paulo a 21 de Dezbr.0 de 1784. / / Francisco da Cunha e 
Menezes. / / 

P.a o mesmo Cap.m Mor 

Tenho prez.te a carta de Vm.ce de 16 do corr.te com a in-
cluza, q. lhe dirigio o Ill.mo e Ex.mo S.r Vice Rey do Estado, e 
louvando a Vm.ce m.t0 ter servido ao P.e Fr. Joze Mariano da 
Conç.am Vellozo: Sou a dizer lhe, q. a despeza, q. com as 
raridades pertencentes á Historia Natural se fizer, deverá ser 
por aquella capitania. Vm.ce me remeterá huma lista das 
referidas raridades, q. enviou ao d.° Padre, e do q. elle a Vmce 

deixou recomendado. Também me remeterá por copia as or-
dens, q. há nessa villa a resp.t0 das Eeclutas; e igualm.t0 das 
q. houverem sobre os despachos das embarcaçoens, q. entrão 
ou sahem desse porto, p.a rezolver o q. mais conveniente me 
parecer sobre o q. a este respeito me participa. Deos g.e a 
Vm.ce S. Paulo a 22 de Dezbr.0 de 1784. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

P.a Francisco Ar.a Barreto, Sarg.t0 Mor Com.de 

da Praça de S.tos 

O prezo, q. conduz o cabo d'esquadra Inácio Forão de 
Pontes, portador desta, conservará Vm.ce na Fortaleza da 
Barra grande até minha seg.da ordem. Deos g.e a Vm.ce S. 
Paulo a 21 de Dezbr.0 de 1784. / / Francisco da Cunha e Me-
nezes. :'/ / 

P.a Jeronimo Dias Ribr.0, Com.de do Reg.° de 
S. Matheos 

Tenho prez.te as cartas de Vm.ce, duas de 8, e húa de 20 
do mez passado, a q. sou a responder: Q.t0 aos Minr.os, q. 
procurão terras neste destr.0, deverá Vm.ee continuar em ani-
mallos, p.a q. concorrão q.tos tiverem noticia, de q. há ouro, 
q. faça conta: Da mesma sorte continuará em defender, q. 
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da p.te da capitania de Minas se entre nesta pelos Guarda-
mores como me participa, seguindo em tudo as ordens, q. liá 
nesse Reg.°. Os soldados João Roiz, e Inácio Ribr.0 entregarão 
a amostra do ouro, q. Vm.ce remeteo, como também as 88 oy-
tavas, e hum quarto, cujo produto volta em moeda Provincial: 
da mesma sorte entregarão as relaçoens, de q. Vm.oe faz 
menção. E em q.to ao caminho, q. Vm.ee me pondera ser de 
gr.du atalho de Mogy p." esse Reg.°, depois das mais exactas 
averiguaçoens, a q. mando proceder, rezolverei. Deos g.e a 
Vm.ce S. Paulo a 22 de Dezbr." de 1784. / / Francisco da Cunha 
e Menezes. / / 

P.a Raymundo Alz' dos S.tos Prado, Ten. te da 
Cavlr.a Aux.'lr de Jundiahy. 

Tenho prez.te a carta de Vm.™ de 22 do corr.te, q. acom-
panhou o prezo Jozé Gomes Roza, o qual foi entregue na ca-
deya desta cidade, onde fica, pelo Alfer.s Ricardo Barboza: 
diligencia, q. a Vm.00 louvo m.t0, por não esperar menos da 
sua actividade. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 24 de Dezbr." 
de 1784. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P." Fran.10 Ar." Barreto, Sarg.t0 mor Com.de da 
Praça de Santos. 

Em Vm.oe recebendo esta mandará fazer toda a dilg.a 

p.il serem prezos os escravos, q. constão da relação incluza, na 
paragem, q. na mesma se declara: e depois de prezos, os re-
meterá seguros a esta cidade. Deos g.e a Vm.ce S. Paulo a 24 
de Dezbr.0 de 1784. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.n o mesmo Sarg.t0 Mor 

Na primr.a ocazião, q. Vm.eo haja de mandar escolta p.a 

esta cidade, remeterá p.a ella a Manoel Barboza, e Antonio 
Moreira, sold.03 do Regim.t0 do Cor.01 M.el Mexia Leyte, q. se 
achão prezos no calabouço da Fortaleza da Barra grande. 
Deos g.e a Vm.oe S. Paulo a 24 de Dezbr.0 de 1784. / / Fran-
cisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a a Camera da Villa de Santos 

Ordeno a Vm.oes, q. em recebendo esta, me proponhão 
tres sugeitos benemeritos em cada hum dos Postos vagos da 
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